
    
 

   
 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado, nesta quarta-feira (11/05), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 9. Nele foi selecionado, 

dentre outros, julgado no qual foi declarado o direito à isenção de IPTU do imóvel de 

contribuinte idoso que aufere renda familiar inferior a três salários mínimos, bem como 

foram anulados os créditos tributários de IPTU incidentes sobre o imóvel, a contar da 

data do pedido administrativo. 

 

No caso em questão, trata-se de ação declaratória e anulatória tributária em face do 

Município do Rio de Janeiro, na qual o autor objetiva ver reconhecido seu direito à 

isenção de IPTU em relação ao imóvel de sua propriedade e moradia. O demandante sustenta preencher todos 

os requisitos legais: idoso, titular de um único imóvel no qual reside com a esposa e conta com proventos de 

aposentadoria que, somados com os da companheira, não ultrapassam os três salários mínimos. 

 

A sentença julgou procedente o pedido declaratório, determinando a anulação dos créditos tributários relativos 

ao IPTU a contar de 18/01/19, data do pedido administrativo. 

 

Insatisfeito, o Município apelou, salientando que o autor não foi capaz de comprovar o preenchimento de todos 

os requisitos expressos na lei, determinantes para a atribuição da isenção requerida. Alegou, ainda, que o art. 

111, II, do CTN dispõe que a legislação tributária que outorga isenção deve ser interpretada literalmente, ou, 

como os tributaristas asseveram, restritivamente 
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No voto, o relator, desembargador Alexandre Scisinio, destacou que, conceder a isenção a idosos solteiros e 

viúvos com renda de até três salários mínimos, como previsto no inciso XXIII do art. 61 do Código Tributário do 

Município do Rio de Janeiro (Lei 691/84), e negar esse mesmo benefício àquele que é casado, com renda familiar 

um pouco maior que dois salários-mínimos, como reza o § 9º do mesmo dispositivo, além de ferir a razoabilidade, 

caracteriza violação aos princípios da igualdade e da dignidade da pessoa humana. 

 

Segundo o magistrado, parece evidente que houve omissão do legislador quando, através da Lei 6250/07, 

majorou o limite do inciso XXIII, deixando inalterado o limite do § 9º. Desse modo, não cabe falar em desrespeito 

ao disposto no art. 111, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional), mas sim em interpretação 

teleológica da lei, para atender aos fins sociais a que se destina.  

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível nº 9 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários.  

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Repetitivo definirá se produtor rural com menos de dois anos na Junta Comercial pode pedir 

recuperação 

 

A Segunda Seção vai definir, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, se o produtor que exerce atividade 

rural há mais de dois anos – mas que não tenha comprovado o biênio legal de registro na Junta Comercial – faz 

jus ao deferimento do pedido de recuperação judicial. 

 

A relatoria dos dois recursos selecionados como representativos da controvérsia (REsp. 1.905.573 

e REsp 1.947.011) é do ministro Luis Felipe Salomão. 

 

A questão submetida a julgamento foi cadastrada no sistema de repetitivos do STJ como Tema 1.145, com a 

seguinte redação: "Definir a possibilidade de deferimento de pedido de recuperação judicial de produtor rural que 

comprovadamente exerce atividade rural há mais de dois anos, ainda que esteja registrado na Junta Comercial 

há menos tempo". 

 

Nova legislação para regular a situação do produtor rural 

 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1145&cod_tema_final=1145


    
 

   
 

Segundo Salomão, os processos escolhidos como representativos da controvérsia atendem todos os requisitos 

para a afetação. Ele destacou que, em pesquisa à base de jurisprudência do STJ, foi possível recuperar 16 

acórdãos e 170 decisões monocráticas proferidas sobre o assunto. 

 

O magistrado observou que a questão jurídica em análise tem sido objeto de decisões uniformes das turmas de 

direito privado da corte: a Terceira e a Quarta Turma vêm entendendo que o produtor rural, por não ser empresário 

sujeito a registro, está em situação regular, mesmo ao exercer atividade econômica agrícola antes de sua 

inscrição na Junta Comercial. 

 

Além dos vários recursos em tramitação ou já julgados pelo STJ, o relator destacou a existência dos Enunciados 

96 e 97 da III Jornada de Direito Comercial sobre a mesma temática. 

 

Salomão acrescentou, ainda, que a Lei 14.112/2020, ao atualizar a Lei 11.101/2005, reformulou todo o sistema 

de insolvência empresarial brasileiro, tendo previsto novos e específicos normativos voltados a regular a situação 

do produtor rural. 

 

O relator optou por não propor a suspensão dos processos que tratam da questão controvertida, deixando de 

aplicar o disposto na parte final do parágrafo 1º do artigo 1.036 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.355, de 10 de maio de 2022 - Dispõe sobre a implantação de sistema de câmera de 

ré nos caminhões de coleta de lixo da Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB. 

 

Lei Municipal nº 7.356, de 10 de maio de 2022 - Dispõe sobre a execução do hino do Município do Rio 

de Janeiro nas escolas da rede municipal de ensino e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.357, de 10 de maio de 2022 - Dispõe sobre fixação de cartaz, ou placa, em 

revendedoras e concessionárias de veículos automotores, informando as isenções concedidas às pessoas com 

deficiência e moléstias graves, e dá outras providências. 

 

https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/1346
https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/1346
https://www.cjf.jus.br/enunciados/enunciado/1347
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14112.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art1036%C2%A71
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11052022-Repetitivo-definira-se-produtor-rural-com-menos-de-dois-anos-na-Junta-Comercial-pode-pedir-recuperacao--.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/829989/5336
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/829990/5336
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/829991/5336


    
 

   
 

Lei Municipal nº 7.358, de 10 de maio de 2022 - Dispõe sobre a proibição da conferência de produtos 

após o cliente efetuar o pagamento nas caixas registradoras das empresas instaladas na Cidade do Rio de 

Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.359, de 10 de maio de 2022 - Dispõe sobre a criação do Selo Empresa Amiga do 

Animal, a ser concedido às empresas que realizarem doações de alimentos e medicamentos a abrigos e ONG 

que atuem na proteção dos animais, na forma que menciona. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.675, de 06 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 8.142, de 26 de outubro de 2018, na forma 

em que menciona, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 9.674, de 06 de maio de 2022 - autoriza o Poder Executivo a incluir, no curso de formação 

dos agentes de segurança pública do Estado do Rio de Janeiro, o curso de Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). 

 

Lei Estadual nº 9.673 de 06 de maio de 2022 - Autoriza o Poder Executivo a vedar em licitações de 

concessões rodoviárias estaduais a serem realizadas pelo Estado do Rio de Janeiro a cobrança de preços 

diferenciados a maior de pedágios nos fins de semana e feriados, no âmbito deste Estado. 

 

Lei Estadual nº 9.672, de 06 de maio de 2022 - Dispõe sobre a criação do Programa Estadual de Incentivo 

ao Protagonismo das Mulheres na Ciência no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.073, de 09 de maio de 2022 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 007, de 11 de janeiro de 2022, do Prefeito Municipal de Cordeiro. 

 

Decreto Estadual nº 48.071 de 09 de maio de 2022 - Disciplina o pagamento de ICMS não recolhido, 

relativo à aplicação do disposto nos Decretos n° 26.271/00 e n° 43.008/11 entre 30/07 e 30/08/18. 

 

Decreto Estadual nº 48.068 de 09 de maio de 2022 - Dispõe sobre a taxa de administração do Sistema 

de Proteção Social dos militares do Estado do Rio de Janeiro - SPSMERJ a favor do Fundo Único de Previdência 

Social do Estado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Emenda Constitucional nº 121, de 10 de maio de 2022 - Altera o inciso IV do § 2º do art. 4º da Emenda 

Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/829992/5336
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/829993/5336
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZST1FrMUVXVEZTUlZGMFQxUlZlRTlUTURCTlJHTjVURlJzUTFGcVFYUk5SR014VVd0Sk5VMVZSa1pTYWxKRFRWUlpNVTFxU1RKUFJGRjRUVUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZST1FrMUVXVEZTUlZGMFQxUlZlRTlUTURCTlJHTjVURlJzUTFGcVFYUk5SR014VVd0Sk5VMVZSa1pTYWxKRFRWUlpNVTFxU1RKUFJGRjRUVUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZST1FrMUVXVEZTUlZGMFQxUlZlRTlUTURCTlJHTjVURlJzUTFGcVFYUk5SR014VVd0Sk5VMVZSa1pTYWxKRFRWUlpNVTFxU1RKUFJGRjRUVUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VVZST1FrMUVXVEZTUlZGMFQxUlZlRTlUTURCTlJHTjVURlJzUTFGcVFYUk5SR014VVd0Sk5VMVZSa1pTYWxKRFRWUlpNVTFxU1RKUFJGRjRUVUU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSak1rNXFaRVpPYWxsMFRWVlJlRTFETURCT1ZHY3dURlJvUlU5RWEzUlJhbWQ0VW1wbk1WRlZSWHBQUkZaRVRWUlpNVTFxU1RKUFZFVXdUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSak1rNXFaRVpPYWxsMFRWVlJlRTFETURCT1ZHY3dURlJvUlU5RWEzUlJhbWQ0VW1wbk1WRlZSWHBQUkZaRVRWUlpNVTFxU1RKUFZFVXdUa0U5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VDBSak1rNXFaRVpPYWxsMFRWVlJlRTFETURCT1ZHY3dURlJvUlU5RWEzUlJhbWQ0VW1wbk1WRlZSWHBQUkZaRVRWUlpNVTFxU1RKUFZFVXdUa0U5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc121.htm


    
 

   
 

Lei Federal nº 14.335, de 10 de maio de 2022 - Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, para dispor 

sobre a atenção integral à mulher na prevenção dos cânceres do colo uterino, de mama e colorretal. 

 

Lei Federal nº 14.334, de 10 de maio de 2022 - Dispõe sobre a impenhorabilidade de bens de hospitais 

filantrópicos e Santas Casas de Misericórdia. 

 

Decreto Federal nº 11.067, de 09 de maio de 2022 - Altera o Decreto nº 9.893, de 27 de junho de 2019, 

que dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

Decreto Federal nº 11.066, de 09 de maio de 2022 - Altera o Decreto nº 9.887, de 27 de junho de 2019, 

que dispõe sobre a Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0077555-59.2021.8.19.0000 

Rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos 

j. 03.05.2022 e p. 05.05.2022 

 

Agravo de Instrumento. Ação de Dissolução Parcial de Sociedade cumulada com Apuração de Haveres. Tutela 

de natureza cautelar.  

1. Agravo de Instrumento contra decisão proferida em ação de dissolução parcial de sociedade cumulada com 

apuração de haveres. A decisão que deferiu tutela cautelar incluiu sócio (pessoa física) da ora Agravada na 

administração da Agravante-Corinto, que tinha em seu quadro societário Western e Bilbao (que é o sócio 

retirante).  

2. Um elemento fundamental da tutela cautelar é o receio fundado, que não decorre de simples estado de espírito 

do requerente, que não se limita à situação subjetiva de temor ou dúvida pessoal, mas se liga a uma situação 

objetiva, demonstrável através de algum fato concreto.  

3. No caso, esse pedido cautelar deferido teve como fato gerador determinante transferência de valores de 

Corinto para Western. Ocorre que tais valores foram computados na apuração de haveres realizada em sede 

extrajudicial como desdobramento natural do pedido de retirada da ora Agravada, que exerceu o seu direito 

potestativo na forma do art. 1.029 do CCB segundo o qual qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, se de 

prazo indeterminado, mediante notificação aos demais sócios, com antecedência mínima de sessenta dias.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.335-2022?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.334-2022?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11067.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11066.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.002.101796


    
 

   
 

4. Esse cômputo, que não deixa de ser ato de boa-fé, implica total esvaziamento do receio da Agravada de que 

está em perigo o resultado útil do processo, o que não é remediado pelos argumentos de reforço que são 

veiculados pela Agravada.  

5. Também deve ser considerado que passado esse prazo de sessenta dias o retirante deixa de ser sócio, nesse 

momento em que se considera dissolvido o vínculo outrora existente entre ele e a sociedade. Não é adequado, 

sobretudo com base em um mero estado de espírito que não traduz um iminente dano, colocar na administração 

da sociedade um sócio retirante nas circunstâncias explicitadas.  

6. Dado provimento ao recurso para reformar a decisão, excluindo da administração da agravante o sócio da 

agravada. Prejudicado o Agravo Interno. 

 

Integra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Clínica odontológica é condenada por criança engolir chave ortodôntica após dentista deixar 

cair instrumento em sua boca durante procedimento 

 

1ª Vara Criminal Especializada determina a prisão de 16 acusados, entre eles dois delegados, 

por organização criminosa envolvendo jogos de azar 

 

TJRJ homologa acordo entre CEG e Petrobras sobre preço do gás natural 

 

Fonte: TJRJ 

 

Museu do Poder Judiciário: um lugar de memória 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046E9020A54DCDB6541A95FF24EB896E9DC51140582943&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91761040
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91761040
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91642758
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91642758
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/91497819
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/91581867


    
 

   
 

Lei da PB sobre atendimento a pessoas com deficiência por planos de saúde é 

inconstitucional 

 

O Plenário invalidou lei da Paraíba que obriga as operadoras de planos saúde a assegurar atendimento médico-

hospitalar integral e adequado às pessoas com deficiência. A decisão, unânime, foi tomada na sessão virtual 

concluída em 6/5, quando o colegiado julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7029 e 

declarou a lei estadual inconstitucional. 

 

A ação foi ajuizada pela União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (Unidas) contra a Lei estadual 

11.782/2020. Entre outros pontos, a norma estabelece que os planos não podem impor restrições ao atendimento 

e ao tratamento das pessoas com deficiência e devem oferecer cobertura necessária para atendimento 

multiprofissional, respeitando os termos do médico assistente, sob pena de ser compelida a custear ou 

reembolsar integralmente as despesas com profissionais não credenciados. A obrigação abrange os profissionais 

capacitados e especializados nas áreas prescritas, a quantidade e a duração das sessões e a aplicação da 

técnica indicada pelo médico assistente 

 

Competência 

 

O Plenário acompanhou o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que considerou que a lei estadual invadiu a 

esfera de regulamentação reservada à União. Ela ressaltou a relevância da matéria e a importância da adoção 

de políticas públicas para atendimento às necessidades de grupos vulneráveis. No entanto, ponderou que o 

Tribunal não pode adotar solução que não atenda, rigorosamente, ao princípio federativo, que define a repartição 

de competências constitucionais dos entes federados. 

 

Em seu voto, ela destacou a jurisprudência do STF de que os serviços de assistência médico-hospitalar são 

regidos por contratos de natureza privada, referentes ao direito civil e à política de seguros. Dessa forma, cabe 

privativamente à União legislar sobre o tema (incisos I e VII do artigo 22 da Constituição Federal). 

 

Cármen Lúcia explicou que, no exercício dessa competência constitucional, a União editou a Lei 9.656/1998, que 

dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde, regulamentada pela Resolução 465/2021 da 

Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). 

 

Tramitação 

 

A ministra informou, ainda, que tramita na Câmara dos Deputados projeto de lei que, ao propor alteração na Lei 

9.656/1998, visa dispor sobre o atendimento integral à saúde das pessoas com deficiência e com doenças raras, 

matéria veiculada na lei paraibana. 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486736&ori=1


    
 

   
 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Governador do DF questiona alterações no ICMS de operações interestaduais 

 

As modificações alcançam o fato gerador e o sujeito ativo do imposto. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Sexta Turma confirma decisão que negou progressão especial de regime a mãe presa que 

não tem guarda do filho 

 

Por maioria, a Sexta Tuma confirmou decisão do Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) que negou a 

progressão especial de regime de cumprimento de pena a uma mulher condenada por tráfico de drogas, pelo fato 

de que ela não tem a guarda de seu filho menor de 12 anos. Esse tipo de progressão está previsto no artigo 112, 

parágrafo 3º, da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal). 

 

De acordo com o colegiado, o caso não se amolda aos objetivos da legislação, relacionados à preservação da 

saúde física e emocional da criança durante a primeira infância. 

 

Segundo o processo, o TJSC manteve a decisão do juízo de execução, que revogou a progressão especial sob 

o fundamento de que a apenada, além de não ter a guarda do menor há cerca de três anos, fez visitas esporádicas 

ao filho antes de ser presa. 

 

Acórdão apresentou fundamentação idônea 

 

A Defensoria Pública impetrou habeas corpus no STJ, alegando que o Judiciário não pode criar essa restrição, 

pois a lei não condicionou a progressão especial à manutenção da guarda da criança. Após o ministro Sebastião 

Reis Júnior, relator, negar o habeas corpus, a defesa recorreu para que o caso fosse submetido à turma julgadora. 

 

Acolhido pela maioria do colegiado, o voto do relator destacou que, segundo o acórdão recorrido, a mulher se 

dedicou a atividades ilícitas após entregar o filho para a avó paterna, depois que o pai foi morto durante 

perseguição policial. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486707&ori=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art112%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art112%C2%A73


    
 

   
 

Alinhado com o precedente da corte (RHC 152.552), o ministro observou que a circunstância de a criança estar 

sob os cuidados da avó é fundamento idôneo para justificar a não concessão da progressão especial. 

 

"Não bastasse o genitor da criança ter sido morto em perseguição policial, a sentenciada optou por seguir o 

mesmo caminho, ao envolver-se com o crime de tráfico e delitos correlatos, ao invés de se fazer presente na vida 

do menor que já perdeu o pai", afirmou. 

 

Leia a notícia no site  

 

Plano deve manter cobertura de recém-nascido internado após 30 dias, mesmo sem vínculo 

contratual direto 

 

A Terceira Turma manteve acórdão que determinou a uma operadora de plano de saúde a cobertura assistencial 

para um recém-nascido submetido a internação que ultrapassou o 30º dia do seu nascimento, ainda que ele não 

tenha sido inscrito como beneficiário no contrato. 

 

O colegiado entendeu que, apesar de a Lei 9.656/1998 prever a cobertura sem inscrição apenas para os primeiros 

30 dias após o nascimento, deve ser resguardado o direito dos beneficiários que estejam em tratamento ou 

internados. 

 

A mãe é dependente do plano de saúde e, logo após o parto, o recém-nascido foi submetido a uma cirurgia 

cardíaca, necessitando de internação por período superior a 30 dias. Ela ajuizou ação contra a operadora para 

manter a cobertura até a alta. O pedido foi deferido em primeiro grau e confirmado pelo Tribunal de Justiça de 

São Paulo. 

 

Internação em curso deve ser coberta mesmo na rescisão do contrato 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que o artigo 12, III, a, da Lei 9.656/1998 estabelece garantia de 

cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou de seu dependente, durante 

os primeiros 30 dias após o parto. Após esse prazo, é assegurada a inscrição do menor como dependente no 

plano, isento do cumprimento dos períodos de carência (artigo 12, III, b, da Lei 9.656/1998). 

 

Para a magistrada, é possível inferir que, até o 30º dia, a cobertura para o recém-nascido decorre do vínculo 

contratual entre a operadora e a parturiente, beneficiária de plano que inclui atendimento de obstetrícia; a partir 

do 31º dia, a cobertura para a criança pressupõe a sua inscrição como beneficiária – momento em que se forma 

o vínculo contratual entre ela e a operadora, tornando-se exigível o pagamento da contribuição correspondente. 

 

Com base na jurisprudência do STJ, a ministra comentou que, mesmo quando ocorre a extinção do vínculo 

contratual – e, consequentemente, cessa a cobertura –, "é sempre garantida a continuidade da assistência 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=2128069&num_registro=202102690360&data=20211213&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11052022-Sexta-Turma-confirma-decisao-que-negou-progressao-especial-de-regime-a-mae-presa-que-nao-tem-guarda-do-filho.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9656.htm#art12iiia
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9656.htm#art12iiib


    
 

   
 

médica em favor de quem se encontra internado ou em tratamento médico indispensável à própria 

sobrevivência/incolumidade" – situação em que se encontra o recém-nascido do caso em julgamento. 

 

Operadora tem direito ao ressarcimento das despesas 

 

"Se, de um lado, a lei exime a operadora da obrigação de custear o tratamento médico prescrito para o neonato 

após o 30º dia do parto, se ele não foi inscrito como beneficiário do plano de saúde, impede, de outro lado, que 

se interrompa o tratamento ainda em curso, assegurando, pois, a cobertura assistencial até a sua alta hospitalar", 

afirmou Nancy Andrighi. 

 

Na sua avaliação, a solução que atende a ambas as partes, no caso, é assegurar à operadora o direito de recolher 

as quantias correspondentes às mensalidades da categoria, considerado o menor como se fosse inscrito (usuário 

por equiparação), durante todo o período em que foi custeada a assistência à saúde, como ocorre nas hipóteses 

de contratos extintos no curso do tratamento médico do beneficiário.  

 

Leia a notícia no site 

 

STJ suspende liminar que obrigava o DF a apresentar plano contra venda de fogos em 

apenas 30 dias 

 

O presidente, ministro Humberto Martins, considerou insuficiente o prazo de apenas 30 dias fixado em liminar da 

Justiça local para que o governo do Distrito Federal apresentasse um plano de fiscalização e apreensão de fogos 

e artefatos pirotécnicos emissores de ruídos de média e alta intensidade. 

 

"Verifico que a lesão à ordem pública está caracterizada pelo exíguo prazo imposto ao requerente para proceder 

à complexa regulamentação, com dificultosa implantação, não sendo razoável que o Poder Judiciário imponha 

isso ao Poder Executivo em decisão liminar", justificou o ministro ao suspender os efeitos da decisão. 

 

A controvérsia surgiu após a derrubada do veto do governador ao projeto da Lei Distrital 6.647, em 2020. A lei 

proibiu o uso de fogos de artifício com estampido. O Fórum Nacional de Proteção e Defesa Animal e a Associação 

Protetora dos Animais do Distrito Federal entraram com ação civil pública alegando que o governo distrital não 

estava cumprindo a lei. 

 

O juízo da Vara de Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do DF deferiu liminar para obrigar o 

governo local a apresentar um plano para coibir a comercialização, bem como realizar a apreensão desses 

artefatos, mas estabeleceu o prazo de apenas 30 dias para tais providências. Após recurso, a decisão foi mantida 

pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

Ausência de lei federal e de critérios para definir ruído 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/11052022-Plano-deve-manter-cobertura-de-recem-nascido-internado-apos-30-dias--mesmo-sem-vinculo-contratual-direto.aspx


    
 

   
 

 

No pedido de suspensão de liminar, o Distrito Federal alegou que a vedação à posse e à comercialização de 

artefatos pirotécnicos emissores de ruídos não tem previsão em nenhuma norma federal de cunho ambiental, e 

qualquer proibição nesse sentido atenta contra decreto federal que expressamente autoriza a fabricação, o 

comércio e o uso desses produtos. 

 

Além disso, o governo distrital apontou a insuficiência da norma aprovada pela Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, já que não haveria parâmetros claros para definir a intensidade do barulho. 

 

Ao analisar o pedido, o presidente do STJ afirmou que há lesão à ordem pública quando o Judiciário impõe ao 

Executivo uma obrigação em prazo exíguo, "desconsiderando-se, com isso, as dificuldades administrativas 

naturais para tanto, principalmente pela necessidade de se equilibrarem os vários valores e interesses envolvidos 

no tema, além da necessidade de se harmonizar a atuação local com a legislação federal". 

 

De acordo com o ministro Humberto Martins, o debate nas instâncias ordinárias sobre a comercialização e a 

fiscalização dos fogos de artifício pode continuar, mas sem a subsistência da liminar que, antes mesmo da 

conclusão do processo, impôs prazo excessivamente curto para o cumprimento da obrigação pelo governo 

distrital. 

 

Leia a notícia no site 

 

Remuneração de interventor em cartório não se submete ao teto constitucional 

 

A remuneração do interventor em cartório extrajudicial, definida no artigo 36, parágrafos 2º e 3º, da Lei 

8.935/1994, não se submete ao teto previsto no artigo 37, XI, da Constituição Federal, correspondente a 90,25% 

dos subsídios dos ministros do Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

Com esse entendimento, por unanimidade, a Primeira Turma deu provimento a recurso em mandado de 

segurança para reformar acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) e garantir ao interventor, em 

um cartório de registro de imóveis, o levantamento de valores depositados em conta judicial, nos termos da Lei 

dos Cartórios. 

 

O mandado de segurança foi impetrado contra o indeferimento do pedido do interventor para receber a metade 

da renda líquida da serventia durante o período da intervenção – valor que havia sido depositado em conta 

judicial. O TJMG negou o pedido sob o argumento de que a remuneração do interventor da serventia extrajudicial 

deve obedecer ao teto previsto no artigo 37, XI, da Constituição. 

 

Após condenação do titular da serventia, renda é do interventor 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10052022-STJ-suspende-liminar-que-obrigava-o-DF-a-apresentar-plano-contra-venda-de-fogos-em-apenas-30-dias.aspx


    
 

   
 

Para o relator do caso, ministro Sérgio Kukina, a legislação em vigor sinaliza em sentido oposto. "Os parágrafos 

2º e 3º do artigo 36 da Lei 8.935/1994 deixam claro que ao interventor caberá depositar em conta bancária 

especial metade da renda líquida da serventia, sendo certo que esse montante, em caso de condenação do 

cartorário titular, caberá ao próprio interventor, que terá indiscutível direito ao seu levantamento", explicou. 

 

O magistrado destacou que, na hipótese analisada, houve a condenação administrativa do titular da serventia, o 

que fez com que ele perdesse a delegação. "Assim, nos expressos termos da legislação vigente, aquela metade 

arrecadada durante o afastamento do titular deverá ser carreada ao interventor", apontou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Participação da União não é obrigatória em ação que trata do fornecimento de medicamento 

 

A Segunda Turma considerou dispensável a inclusão da União no polo passivo das ações que tratam do 

fornecimento de medicamento registrado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), ainda que não 

incorporado em atos normativos do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Na origem, o Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) manteve a extinção, sem resolução do mérito, de mandado de 

segurança impetrado contra ato do secretário estadual de Saúde, em virtude do não fornecimento do 

medicamento Linagliptina, registrado na Anvisa, mas não constante da lista do SUS. 

 

No acórdão, o TJGO apontou, com base no Tema 793 da Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal (STF), 

a necessidade de inclusão da União no polo passivo, o que não seria possível por se tratar de mandado de 

segurança. 

 

Tema 793 tratou da solidariedade nas demandas de saúde, e não da formação do polo passivo 

 

Relatora do recurso, a ministra Assusete Magalhães lembrou que o STF, ao apreciar o Tema 793, fixou a tese de 

que os entes federativos são solidariamente responsáveis nas ações que buscam uma prestação na área da 

saúde, competindo à autoridade judicial direcionar o cumprimento da decisão conforme as regras de repartição 

de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro. 

 

Na ocasião, acrescentou a relatora, o STF entendeu que o tratamento médico adequado aos necessitados se 

insere nos deveres do Estado, sendo uma responsabilidade solidária dos entes federativos; por isso, o polo 

passivo pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente ou em conjunto. 

 

Outro ponto ressaltado pela ministra foi que o próprio relator no STF afirmou que a tese reafirma a solidariedade 

e, ao mesmo tempo, atribui à autoridade judicial o poder-dever de direcionar o cumprimento, não se tratando, 

nesse caso, da formação do polo passivo. 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10052022-Remuneracao-de-interventor-em-cartorio-nao-se-submete-ao-teto-constitucional.aspx


    
 

   
 

 

Qualquer ente federado possui legitimidade para figurar no polo passivo 

 

"Igual entendimento é adotado pela jurisprudência do STJ, que se orienta no sentido de que o funcionamento do 

SUS é de responsabilidade solidária da União, dos estados e dos municípios, de modo que qualquer um desses 

entes possui legitimidade para figurar no polo passivo da demanda, cabendo à parte autora escolher contra quem 

deseja litigar", salientou a relatora ao citar precedentes da Primeira e da Segunda Turma do STJ, e também da 

Corte Especial, no mesmo sentido. 

 

Ela recordou ainda que a Primeira Seção, recentemente (CC 175.234), deixou de exercer juízo de retratação 

diante da decisão do STF por não reconhecer a necessidade de inclusão da União no polo passivo. Na ocasião, 

o colegiado ressaltou que, embora o relator do Tema 793 tenha apresentado proposta que poderia implicar  

litisconsórcio passivo da União, tal posição não integrou o julgamento do STF. 

 

De acordo com a Primeira Seção, o STJ tem entendido que "a ressalva contida na tese firmada no julgamento do 

Tema 793 pelo STF, quando estabelece a necessidade de se identificar o ente responsável a partir dos critérios 

constitucionais de descentralização e hierarquização do SUS, relaciona-se ao cumprimento de sentença e às 

regras de ressarcimento aplicáveis ao ente público que suportou o ônus financeiro decorrente do  

provimento jurisdicional que assegurou o direito à saúde". 

 

Como o mandado de segurança não chegou a ser processado na origem, a Segunda Turma deu provimento 

parcial ao recurso para anular o acórdão do TJGO – afastando a necessidade de inclusão da União no polo 

passivo – e determinar o retorno do processo para que seja julgado o pedido do impetrante. 

 

Leia a notícia no site 

 

Em contratos administrativos, é válida a cláusula que prevê renúncia aos honorários 

sucumbenciais 

 

A Primeira Turma decidiu que é válida, nos contratos administrativos, a cláusula que prevê a renúncia ao direito 

aos honorários de sucumbência por parte de advogado contratado. 

 

A decisão teve origem em ação declaratória cumulada com pedido de arbitramento e cobrança de honorários 

advocatícios ajuizada em 2013 por um advogado contra um banco público, objetivando a declaração de nulidade 

da cláusula contratual que estabelecia a renúncia, pelo profissional, aos honorários sucumbenciais. 

 

A sentença determinou a anulação da cláusula e o pagamento dos honorários, na proporção do trabalho feito 

pelo advogado. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), o qual declarou ser nula 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/10052022-Participacao-da-Uniao-nao-e-obrigatoria-em-acao-que-trata-do-fornecimento-de-medicamento.aspx


    
 

   
 

qualquer previsão contratual que imponha ao advogado a renúncia à contraprestação por serviço efetivamente 

prestado. 

 

O tribunal fundamentou ainda que, embora o contrato administrativo entre as partes – assinado após licitação – 

tenha sido consensual, não se pode manter válida cláusula que viola um dos princípios basilares do sistema 

jurídico: a vedação ao enriquecimento sem causa. 

 

Em sua defesa, a instituição financeira alegou que, tendo em vista o princípio da vinculação ao edital (artigo 55, 

inciso XI, da Lei 8.666/1993) – o qual previa a renúncia –, não poderia o advogado postular honorários de 

sucumbência após a extinção do contrato administrativo, visto o decurso de tempo e considerando que ele já 

havia sido devidamente remunerado durante o período de execução do contrato, cujas regras foram expressas 

quanto à forma de remuneração do serviço. 

 

Contrato administrativo pode tratar de renúncia a direito do contratado 

 

No STJ, o relator do recurso do banco, ministro Benedito Gonçalves, afirmou que o contrato administrativo pode 

tratar de renúncia a direito do contratado, desde que não contrarie a lei e não seja abusivo, de forma que a 

cláusula será eficaz e produzirá seus efeitos regularmente se houver concordância do contratado. 

 

Especificamente em relação aos advogados, o magistrado observou que a Lei 8.906/1994 – a qual dispõe 

pertencerem a esses profissionais os honorários de sucumbência – previa em seu artigo 24, parágrafo 3º, a 

impossibilidade de supressão desse direito. 

 

Entretanto, o relator lembrou que, em 2009, o Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade 

dessa regra, por se tratar de direito disponível e, portanto, negociável com o contratante do serviço. 

 

"Não se pode concluir pela abusividade ou ilegalidade da cláusula contratual que prevê a renúncia do direito aos 

honorários de sucumbência, notadamente quando a parte contratada, por livre e espontânea vontade, manifesta 

sua concordância e procede ao patrocínio das causas de seu cliente mediante a remuneração acertada no 

contrato", ressaltou. 

 

Renúncia à verba honorária sucumbencial deve ser expressa 

 

Benedito Gonçalves ponderou que, conforme a jurisprudência do STJ, a renúncia à verba honorária sucumbencial 

deve ser expressa – situação que ocorreu no caso analisado, em que o advogado manifestou sua concordância 

com a cláusula, apenas a questionando após o fim do contrato. 

 

"Considerados os princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos, forçoso reconhecer 

não ser adequada a invocação da regra geral de proibição do enriquecimento sem causa para anular a cláusula 



    
 

   
 

contratual de renúncia, pois, conforme entendimento jurisprudencial, é legal e constitucional o acordo sobre a 

destinação dos honorários de sucumbência", disse o ministro. 

 

Além disso, ele apontou que não se pode admitir a alteração posterior de uma regra que é imposta a todos quando 

do procedimento licitatório, pois aqueles que concorreram para a prestação do serviço se submeteram à mesma 

norma na elaboração de suas propostas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Juíza eleitoral do Paraná responderá no CNJ por postagens em redes sociais 
 

Justiça aperfeiçoa tabelas processuais para acompanhar Eleições 2022 
 

Acordo com tribunais superiores consolida banco de precedentes 
 

Doação de IR a Fundos de Direitos da Criança e do Adolescente pode ser feita até 31/5 
 

Fonte: CNJ 
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